
   

 

 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, 

FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS/SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5024222-97.2021.8.24.0023 

 

 

 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. (“Figueirense Ltda.”) e 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE (“Figueirense FC” e, em conjunto, “Figueirense” ou 

“Recuperandas”), já qualificados nos autos do processo em epígrafe, vêm a V.Exa. 

informar o cumprimento da regra contida no art. 164, §1º da Lei nº 11.101/05 

(“LRF”), mediante a comprovação do envio de cartas a todos os credores sujeitos ao 

Plano de Recuperação Extrajudicial domiciliados ou sediados no país, informando a 

distribuição do pedido, as condições do Plano e prazo para impugnação.  

 

Considerando o elevado número de cartas (são cerca de 800 credores), 

as Recuperandas trazem ao conhecimento deste MM. Juízo, a título exemplificativo, 

o modelo de minuta que serviu de base para a elaboração das cartas, bem como a 

listagem com a especificação de todas as cartas enviadas, emitida junto ao portal 

postal dos Correios (docs. 1 e 2).  
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Por fim, as Recuperandas se reservam o direito de se manifestar (i) sobre 

a proposta de honorários apresentada pelo i. Administrador Judicial, dentro do 

prazo estabelecido por V.Exa. (Evento 180); e (ii) sobre as impugnações ao Plano de 

Recuperação Extrajudicial, conforme prevê o art. 164, § 4º da LRF. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Florianópolis, 9 de setembro de 2021. 

 
 

LUIZ ROBERTO AYOUB 

 
 

PEDRO F. TEIXEIRA 
OAB/RJ 66.695 OAB/RJ 166.395 

 
  

FILIPE GUIMARÃES PABLO CERDEIRA 
OAB/RJ 153.005 OAB/SP 207.570 

 
 

ANA PAULA BARBATO 
OAB/SP 440.657 

 
 

CAMILLA CARVALHO 
OAB/RJ 205.969 
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Florianópolis, 9 de setembro de 2021. 

 

 

 

À Majestic Palace Hotel-Investcity Investimento E Administração De Imóveis Ltda 

Rua Av. Jornaalista Rubens De Arruda Ramos, Centro - Florianopolis, SC 

Valor Listado na RE: R$ 7.431,25 

 

 

 

Ref.: Recuperação Extrajudicial de Figueirense 

Futebol Clube Ltda. e Figueirense Futebol Clube 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 21.603.708/0001-07, com sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito, Florianópolis, 

Estado de Santa Catarina, CEP 88070-730; e FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE, associação civil 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.930.131/0001-03, com sede na Rua Humaitá, nº 194, 

Estreito, Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88070-730 (em conjunto apenas 

“Figueirense”), vêm informar, em atenção ao artigo 164 da Lei n. 11.101/2005 (“LRF”), que, 

em 07.05.2021, ajuizou pedido de homologação de Plano de Recuperação Extrajudicial 

(“Plano”), devidamente complementado na forma do art. 163, §7º da LRF, por petição 

apresentada em 30.07.2020, o qual foi distribuído ao Juízo da Vara Regional de Recuperações 

Judiciais, Falências e Concordatas da Comarca de Florianópolis/SC (“Juízo da Recuperação”) 

e autuado sob o n. 5024222-97.2021.8.24.0023 (“Recuperação Extrajudicial”). 

 

 O Plano e a Lista de Credores apresentados pelo Figueirense encontram-se 

disponíveis nos autos eletrônicos da Recuperação Extrajudicial (Evento n. 146), acessíveis 

na página eletrônica do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 

(http://www.tjsc.jus.br). 

 

http://www.tjsc.jus.br/
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 Em síntese, o Plano, em sua Cláusula 3.3., “Pagamento dos Credores 

Trabalhistas Abrangidos (Classe I)”, apresenta as condições de pagamento dos Credores 

Trabalhistas Funcionários e Credores Trabalhistas Abrangidos, conforme sintetizado a 

seguir:  

 

(i) Credores Trabalhistas Funcionários. Pagamento em 12 (doze) meses 

contados da Homologação Judicial do Plano, com amortizações anuais em 3 

(três) parcelas iguais, vencendo-se a primeira parcela no mês 

imediatamente seguinte ao mês em que terminar o período de carência, 

incidindo a correção monetária fixada pela TR + 0,5% a.m.; e 

 

(ii) Credores Trabalhistas Abrangidos. Os demais Credores Trabalhistas 

Abrangidos terão duas possibilidades de recebimento de seus créditos – 

abaixo descritas -, sem prejuízo da possibilidade de quitação à vista na 

forma da Possibilidade de Financiamento DIP e Quitação Antecipada 

prevista na Cláusula 3.7 do Plano. A comunicação acerca da opção de 

recebimento deverá ser encaminhada ao Figueirense em até 90 (noventa) 

dias contadas da Homologação Judicial do Plano. 

 

Opção 1: as amortizações terão início após o 12º (décimo segundo) mês 

contados da Homologação Judicial do Plano, e respeitarão o racional do 

rateio previsto no Acordo Trabalhista, isto é, 30% dos recursos que 

correspondem ao valor total da dívida serão destinados à amortização dos 

Créditos Trabalhistas Grupo 1.11 e 70% dos recursos serão destinados à 

amortização dos Créditos Trabalhistas Grupo 1.22, respeitando-se a data de 

ajuizamento das ações trabalhistas pelos Credores Trabalhistas Abrangidos 

e a disponibilização de recursos com alocação anual da seguinte forma: 

 

 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 

 
1 São os Créditos Trabalhistas Abrangidos de valor igual ou inferior a R$ 50 mil de titularidade de Credores Trabalhistas 
Abrangidos. 

2 São os Créditos Trabalhistas Abrangidos de valor superior a R$ 50 mil de titularidade de Credores Trabalhistas Abrangidos 
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0,0% 2,5% 2,5% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 25,0% 25,0% 25,0% 

 

Condição de taxa da Opção 1: TR + 0,5% a.m. – e caso o IPCA supere 6,5% 

em qualquer ano do período de amortizações, a taxa de correção do saldo 

da dívida para o ano seguinte será acrescida da diferença entre o IPCA 

apurado no ano anterior e o valor equivalente a 6,5% (para fins de clareza, 

caso o IPCA apurado no exercício do “Ano 4” seja de 8%, a taxa de correção 

referente ao “Ano 5” será de TR + 6% a.a. + 1,5%, ou TR + 7,5% a.a.). 

 

Opção 2: amortizações mensais em 36 (trinta e seis) parcelas iguais, 

vencendo-se a primeira parcela no mês imediatamente seguinte ao mês em 

que terminar o período de carência de 12 (doze) meses contados da 

Homologação Judicial do Plano. Para esta opção, o valor de face do Crédito 

Trabalhista Abrangido terá uma redução de 45% (quarenta e cinco por 

cento). O crédito será corrigido monetariamente pela TR + 0,5% a.m.; 

 

Os Credores Quirografários Abrangidos e os Credores ME e EPP Abrangidos serão 

pagos na forma da Cláusula 3.4. do Plano, “Pagamento aos Credores Quirografários 

Abrangidos (Classe III) e aos Credores ME e EPP Abrangidos (Classe IV)”, conforme 

descrito a seguir:  

 

(i) Credores Quirografários Abrangidos e os Credores ME e EPP 

Abrangidos. Os referidos credores, sem prejuízo da possibilidade de 

quitação à vista na forma da Possibilidade de Financiamento DIP e Quitação 

Antecipada prevista na Cláusula 3.7 do Plano, poderão optar por duas 

formas diferentes de recebimento de seus créditos. 

 

Opção 1: o crédito será corrigido pela TR + 0,5% a.m. e as amortizações 

serão realizadas pari passu em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, contadas 

da Homologação Judicial do Plano, que serão iguais para cada Credor 

Quirografário Abrangido e Credor ME e EPP Abrangido, considerando a 

disponibilização de recursos com alocação anual da seguinte forma:  
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Ano 

1 

Ano 

2 

Ano 

3 

Ano 

4 

Ano 

5 

Ano 

6 

Ano 

7 

Ano 

8 

Ano 9 Ano 

10 

Ano 

11 

Ano 

12 

Ano 

13 

Ano 

14 

Ano 

15 

0,0% 0,0% 0,0% 2,5% 2,5% 5,0% 5,0% 7,5% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 17,5% 

 

Opção 2: amortizações mensais em 36 (trinta e seis) parcelas iguais, 

vencendo-se a primeira parcela no mês imediatamente seguinte ao mês em 

que terminar o período de carência – de 36 (trinta e seis) meses contados 

da Homologação Judicial do Plano. O valor de face do crédito será reduzido 

de 50% (cinquenta por cento), e a correção monetária aplicada será a TR + 

0,5% a.m. 

 

Cabe mencionar, ainda, que o Plano prevê em sua Cláusula 3.5., os “Eventos de 

Liquidez” – definidos como “quaisquer eventos que gerem lucros em números superiores aos 

previstos para o orçamento do período correspondente, tendo por base os números projetados 

anualmente pelo Figueirense nos orçamentos e que serão disponibilizados ao Conselho de 

Credores” -, que serão utilizados para fortalecimento de caixa e adiantamento do pagamento 

dos Credores Abrangidos, nos percentuais previstos no Plano3. 

 

Por fim, a Cláusula 3.7, acerca da “Possibilidade de Financiamento DIP e 

Quitação Antecipada”, estabelece que na hipótese de as Recuperandas conseguirem acesso 

a recursos na forma de um Financiamento DIP, em valor superior a R$ 10 milhões, os 

Credores Trabalhistas Abrangidos poderão formular opção no prazo de 30 (trinta) dias4, 

para receberem seus Créditos Trabalhistas Abrangidos à vista com desconto de 60% sobre 

 
3 Os recursos originados pelos Eventos de Liquidez serão utilizados da seguinte forma:  

Nos primeiros 4 (quatro) anos seguintes à Homologação Judicial do Plano (período 2021-2024): (i) 20% para 
fortalecimento de caixa das Recuperandas; (ii) 40% para antecipação de pagamentos dos Créditos Trabalhistas Grupo 1.1 
e dos Créditos Trabalhistas Grupo 1.2 descritos no Quadro Geral de Credores das Recuperandas, respeitadas as condições 
e ordens de preferência previstas na Cláusula 3.3 deste Plano; e (iii) 40% para antecipação de pagamentos dos Créditos 
Quirografários Grupo 1 e Créditos ME e EPP Grupo 1 pari passu descritos no Quadro Geral de Credores das Recuperandas. 

Nos anos seguintes (período 2025 em diante): (i) 40% para fortalecimento de caixa das Recuperandas; (ii) 30% para 
antecipação de pagamentos dos Créditos Trabalhistas Grupo 1.1 e dos Créditos Trabalhistas Grupo 1.2 descritos no Quadro 
Geral de Credores das Recuperandas, respeitadas as condições e ordens de preferência previstas na Cláusula 3.3 deste 
Plano; e (iii) 30% para antecipação de pagamentos dos Créditos Quirografários Grupo 1 e Créditos ME e EPP Grupo 1 pari 
passu descritos no Quadro Geral de Credores das Recuperandas. 

4 Esta opção somente será considerada quando (i) enviada por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou 
por courier, e efetivamente entregues ou (ii) enviadas por fac-símile, e-mail ou outros meios, quando acusado o seu 
recebimento expresso pelos representantes das Recuperandas, conforme devidamente especificado na Cláusula 5.5. do 
Plano. 
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o valor de face do saldo devedor, respeitada a ordem de antiguidade prevista no Acordo 

Trabalhista e reproduzida como mecanismo na Cláusula 3.3. para os Credores Trabalhistas 

Grupo 1.1.  

 

Eventual valor que sobrar após a quitação dos Credores Trabalhistas Abrangidos 

que fizerem esta opção acima mencionada, será destinado ao pagamento nos mesmos 

moldes aos Credores Quirografários Abrangidos e aos Credores ME e EPP Abrangidos que 

formularem a opção, com preferência ao Credor titular do saldo de Crédito Quirografário 

Abrangido e/ou Crédito ME e EPP Abrangido de maior valor, independentemente da classe. 

 

 Ressalta-se que todos os termos e expressões ora grafados com letra maiúscula 

têm o significado que o Plano lhes atribui. 

 

 Por fim, cumpre mencionar que, em 09.08.2021 (segunda-feira), foi 

disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico edital convocando os credores do Figueirense 

para apresentação de eventual impugnação ao Plano. 

 

 Assim, na forma do § 2º do artigo 164 da LRF, V. Sas. têm até 09.09.2021(quinta-

feira) para apresentação de eventual impugnação ao Plano, considerando as matérias que 

podem ser objeto da impugnação, expressamente previstas no § 3º, do artigo 164 da LRF. 

Ressalta-se que, também de acordo com § 2º do artigo 164 da LRF, eventual impugnação ao 

Plano deverá ser acompanhada da comprovação do crédito de V.Sas. 

 

 Quaisquer dúvidas acerca do processo de Recuperação Extrajudicial do 

Figueirense, favor entrar em contato através do telefone (48) 3878-3991 e/ou do e-mail 

recuperaçãoextrajudicial@figueirense.com.br.  

Atenciosamente, 

 

____________________________________________ 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. 

________________________________________ 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE 

Por Norton Flores Boppré (Administrador) Por Norton Flores Boppré (Presidente) 

mailto:recuperaçãoextrajudicial@figueirense.com.br
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